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Artigo 4.º
Autoridade competente

A autoridade nacional competente para o reconheci-
mento das qualificações profissionais no âmbito das pro-
fissões regulamentadas elencadas no artigo 2.º é o Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação.

O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Ale-
xandre Miguel Cavaco Picanço Mestre, em 31 de outubro 
de 2012. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA AGRICULTURA, 
DO MAR, DO AMBIENTE

E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 368/2012
de 6 de novembro

O artigo 11.º da Lei n.º 46/85, de 20 de setembro, apli-
cável por força do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 321 -B/90, de 15 de outubro, determina que as rendas 
dos prédios arrendados para habitação em data anterior a 
1 de janeiro de 1980 podem ser objeto de correção extraor-
dinária durante a vigência do contrato, através da aplicação 
de fatores referidos ao ano da última fixação da renda.

Nesta medida, importa estabelecer os fatores de correção 
extraordinária para o ano de 2013.

Assim:
Atento o disposto no artigo 17.º do Decreto -Lei 

n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, nas alíneas m) e u) do ar-
tigo 2.º e no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 7/2012, de 17 de 
janeiro, e ao abrigo do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 46/85, 
de 20 de setembro, e do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 13/86, 
de 23 de janeiro, ambos aplicáveis por força do disposto no 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 321 -B/90, de 15 de outubro, 
manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças 
e da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 
Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Fatores de correção extraordinária

Para o ano de 2013, os fatores da correção extraordinária 
das rendas a que se refere o artigo 11.º da Lei n.º 46/85, 
de 20 de setembro, atualizados nos termos do n.º 1 do 
artigo 12.º do mesmo diploma pela aplicação do coefi-
ciente 1,0336, fixado pelo aviso n.º 12912/2012, de 20 de 
setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 188, de 27 de setembro de 2012, do Instituto Nacional 
de Estatística, I. P., são os constantes da tabela I anexa à 
presente portaria e da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Fatores acumulados

Os fatores acumulados a que se referem os n.os 3 e 4 do 
artigo 12.º da Lei n.º 46/85, de 20 de setembro, resultantes 

da aplicação da correção extraordinária no período de 1986 
a 2013, são os constantes da tabela II anexa à presente 
portaria e da qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Fatores a aplicar no ano civil de 2013

1 — Os fatores a aplicar no ano civil de 2013, nos 
termos do n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 46/85, de 20 de 
setembro, são os constantes da tabela III anexa à presente 
portaria e da qual faz parte integrante.

2 — Os fatores referidos no número anterior podem 
ser aplicados a partir de janeiro de 2013, cumpridas que 
sejam as formalidades previstas no artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 13/86, de 23 de janeiro, com a redação que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 9/88, de 15 de janeiro.

Em 31 de outubro de 2012.
Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Luís Filipe 

Bruno da Costa de Morais Sarmento, Secretário de Es-
tado do Orçamento. — A Ministra da Agricultura, do Mar, 
do Ambiente e do Ordenamento do Território, Maria de 
Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

TABELA I

Tabela a que se refere o artigo 11.º da Lei n.º 46/85, de 20 
de setembro, atualizada nos termos do n.º 1 do artigo 12.º 
do mesmo diploma pela aplicação do coeficiente 1,0336

(a que se refere o artigo 1.º) 

Ano da última fixação 
da renda

(anterior ao início
da correção extraordinária)

Fatores globais de correção extraordinária

Municípios de Lisboa e Porto

Restantes 
municípiosSem

porteira
e sem

elevador

Sem 
porteira
e com 

elevador

Com 
porteira
e sem 

elevador

Com 
porteira
e com 

elevador

Antes de 1955 . . . . . 21,28 23,40 25,50 27,58

De 1955 a 1959 . . . . 19,57 21,28 23,09 24,76

1960 . . . . . . . . . . . . . 18,24 19,73 21,24 21,24

1961 . . . . . . . . . . . . . 16,04 17,07 18,11 19,19

1962 . . . . . . . . . . . . . 15,13 16,04 16,89 17,74

1963 . . . . . . . . . . . . . 15,10 16,02 16,83 17,66 11,41

1964 . . . . . . . . . . . . . 14,24 14,71 15,62 16,25

1965 . . . . . . . . . . . . . 13,00 13,48 13,98 14,53

1966 . . . . . . . . . . . . . 11,23 11,49 11,77 11,98

1967 . . . . . . . . . . . . . 10,42

1968 . . . . . . . . . . . . . 9,76

1969 . . . . . . . . . . . . . 9,63 11,31

1970 . . . . . . . . . . . . . 8,69 10,24

1971 . . . . . . . . . . . . . 8,61 10,16

1972 . . . . . . . . . . . . . 8,22 9,71

1973 . . . . . . . . . . . . . 7,62 8,93
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Ano da última fixação 
da renda

(anterior ao início
da correção extraordinária)

Fatores globais de correção extraordinária

Municípios de Lisboa e Porto

Restantes 
municípiosSem

porteira
e sem

elevador

Sem 
porteira
e com 

elevador

Com 
porteira
e sem 

elevador

Com 
porteira
e com 

elevador

1974 . . . . . . . . . . . . . 6,94 7,33

1975 . . . . . . . . . . . . . 5,40 5,40

1976 . . . . . . . . . . . . . 4,79 4,79

1977 . . . . . . . . . . . . . 4,29 4,29

1978 . . . . . . . . . . . . . 4,17 4,17

1979 . . . . . . . . . . . . . 3,95 3,95

 TABELA II

Fatores acumulados resultantes
da correção extraordinária

nos 28 primeiros anos (1986 a 2013)

(a que se refere o artigo 2.º) 

Ano da última fixação
da renda

(anterior ao início
da correção extraordinária)

Fatores acumulados de correção extraordinária

Municípios de Lisboa e Porto

Restantes 
municípiosSem 

porteira 
e sem 

elevador

Sem 
porteira 
e com 

elevador

Com 
porteira 
e sem 

elevador

Com 
porteira 
e com 

elevador

Antes de 1960 . . . . . 18,11 19,87 21,31 23,06

1960 . . . . . . . . . . . . . 17 18,45 19,87 21,24

1961 . . . . . . . . . . . . . 15 15,84 17,04 17,92

1962 . . . . . . . . . . . . . 14,38 15 15,84 16,71

1963 . . . . . . . . . . . . . 14,38 15 15,84 16,71 11,41

1964 . . . . . . . . . . . . . 13,52 14,38 15 15,54

1965 . . . . . . . . . . . . . 12,97 13,27 13,84 14,38

1966 . . . . . . . . . . . . . 11,23 11,49 11,77 11,98

1967 . . . . . . . . . . . . . 10,42

1968 . . . . . . . . . . . . . 9,76

1969 . . . . . . . . . . . . . 9,63 11,31

1970 . . . . . . . . . . . . . 8,69 10,24

1971 . . . . . . . . . . . . . 8,61 10,16

1972 . . . . . . . . . . . . . 8,22 9,71

1973 . . . . . . . . . . . . . 7,62 8,93

1974 . . . . . . . . . . . . . 6,94 7,33

1975 . . . . . . . . . . . . . 5,40 5,40

1976 . . . . . . . . . . . . . 4,79 4,79

Ano da última fixação
da renda

(anterior ao início
da correção extraordinária)

Fatores acumulados de correção extraordinária

Municípios de Lisboa e Porto

Restantes 
municípiosSem 

porteira 
e sem 

elevador

Sem 
porteira 
e com 

elevador

Com 
porteira 
e sem 

elevador

Com 
porteira 
e com 

elevador

1977 . . . . . . . . . . . . . 4,29 4,29

1978 . . . . . . . . . . . . . 4,17 4,17

1979 . . . . . . . . . . . . . 3,95 3,95

 TABELA III

Fatores de correção a aplicar a partir de janeiro de 2013, 
nos termos do n.º 4

do artigo 12.º da Lei n.º 46/85, de 20 de setembro

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º) 

Ano da última fixação
da renda

(anterior ao início
da correção extraordinária)

Fatores de correção extraordinária a aplicar

Municípios de Lisboa e Porto

Restantes 
municípiosSem 

porteira 
e sem 

elevador

Sem 
porteira 
e com 

elevador

Com 
porteira 
e sem 

elevador

Com 
porteira 
e com 

elevador

Antes de 1966 . . . . . 1,050 4 1,033 6

1966 . . . . . . . . . . . . . 1,049 6 1,046 0 1,046 8 1,039 5 1,033 6

De 1967 a 1979 . . . . 1,033 6 1,033 6

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 240/2012
de 6 de novembro

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o País está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de otimização do funcionamento da 
Administração Pública.

Importava, decididamente, repensar e reorganizar a es-
trutura do Estado no sentido de lhe dar uma maior coerên-
cia e capacidade de resposta no desempenho das funções 
que deverá assegurar, eliminando redundâncias e reduzindo 
substancialmente os seus custos de funcionamento.




